
 

 

DECRETO Nº 2.581, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Designa os membros do 
Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil de 
Palmas (Compdec), para o 
biênio 2024/2026. 

 
A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

71, inciso III da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no art. 9º da Lei nº 2.101, de 
31 de dezembro de 2014,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º São designados os membros do Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa Civil de Palmas (Compdec), biênio 2024/2026, a saber: 
 
I - pela Superintendência da Defesa Civil Municipal da Secretaria 

Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana: 
 
a) Bruno Maciel Grama, titular; 
b) Rodrigo de Sousa Bazolli, suplente; 
 
II - pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos: 
 
a) Tiago Araújo Sodré, titular; 
b) Joaquim José de Oliveira Júnior, suplente; 
 
III - pela Secretaria Municipal de Políticas Sociais e Igualdade Racial: 
 
a) Lucas de Oliveira Borges, titular; 
b) Lorena Leandro Barreira, suplente; 
 
IV - pela Secretaria Municipal da Saúde: 
 
a) Ana Cristina Pereira da Silva, titular; 
b) Nábia Souza Gomes, suplente; 
 
V - pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 

Regionais: 
 
a) José Lenilson Oliveira de Medonça, titular; 
b) Paulo Maurício Cavalcante da Silva, suplente; 
 
VI - pela Secretaria Municipal da Educação: 
 
a) José Marques de Souza Neto, titular; 
b) Wagner Roberto Schiessl, suplente; 
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VII - como representante de instituição da sociedade civil e movimentos 

sociais, pela Associação Água Doce - Movimento de proteção ao Taquaruçu 
Grande: 

 
a) Keylla Cristina Arruda, titular; 
b) Valter Ribeiro Carvalho, suplente. 
 
Art. 2º A função de membro do Compdec não é remunerada, por ser de 

interesse público relevante. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Palmas, 11 de outubro de 2024. 

 
 
 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 
Prefeita de Palmas 

 
 
 

 
Gustavo Bottós de Paula 

Secretário da Casa Civil do Município 
de Palmas 

 
Agostinho Araújo Rodrigues Júnior 
Secretário Municipal de Segurança e 

Mobilidade Urbana 
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